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Cria vaga e ponto de táxi em local a seguir 

identificado e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica criado 01 (um) ponto de táxi com 02 (duas) vagas no Terminal de 

Passageiros do Aeroporto de Formosa, nesta cidade. 

 

Art. 2º  A concessão de vaga para o ponto de táxi ora criado será feita mediante 

licitação na modalidade de Concorrência Pública. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Formosa, 17 de dezembro de 2013. 
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